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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR YURI MOURA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1104/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE
FEIRA DE ECONOMIA POPULAR
SOLIDÁRIA NO BAIRRO CASCATINHA




O vereador YURI MOURA, infra-assinado , satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, INDICA ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal a necessidade de implantação de Feira de
Economia Popular Solidária no bairro Cascatinha.

 JUSTIFICATIVA



O modelo econômico tradicional vem se mostrando incapaz de solucionar as desigualdades
sociais e distribuir riquezas. Não é só o povo trabalhador que sofre com o modelo atual, o meio
ambiente vem sendo destruído de forma irreversível.

 

A economia solidária é centrada na valorização do humano, ao invés da busca incessante pelo
capital, e prevê uma luta contra as desigualdades sociais e o desemprego e uma autonomia
das ações coletivas dos empreendimentos.

 

É de extrema importância que o Município de Petrópolis acompanhe esse modelo inovador que
pretende combinar geração de emprego e inclusão social.

 

A Feira de Economia Popular Solidária já ocorre, com sucesso, no Centro de Petrópolis, aos
fins de semana. Será de grande valia à economia municipal se a Feira se expandir para os
bairros, iniciando no bairro de Cascatinha.

 

Este mandato popular já está intermediando conversas para tornar a Feira de Economia
Popular Solidária de Cascatinha uma realidade. Entretanto, importante o apoio do Poder
Executivo.

 

Conto com o apoio de meus pares na aprovação desta proposição.
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Sala das Sessões, 10 de Fevereiro de 2022
   

YURI MOURA

Vereador

Data do documento: 10/02/2022 - 14:27:53 Data do Processo: 10/02/2022 - 14:48:5
Processo: 1104/202


